
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA
“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros”

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Decisão - DPG-CG/DPG

 

Processo nº: 000856/2024

Objeto: Aquisição de licença de acesso ao Sistema Banco de Preços

Procedimento Licitatório: Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação

 

 

À Diretoria-Geral, 

 

Trata-se de procedimento administrativo para contratação de assinatura anual de 1 (uma) licença de
acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, com sistema de pesquisas baseado na
Instrução Normativa nº 65/2021, conforme condições estabelecidas no termo de referência. 

Considerando a regularidade do procedimento ora analisado:

1. Aprovo o Parecer Jurídico 82 (0561990) na integralidade; ​

2. Aprovo o Parecer Técnico 363 (0565173) na integralidade; 

3. Encaminhe-se os para atendimento às recomendações constantes no Parecer 82 (0561990), a fim de
que se proceda com os devidos ajustes no Termo de Referência e posteriormente, na Minuta do Contrato, bem como a
juntada dos documentos ausentes referente aos requisitos da habilitação do contratado;

4. Nos termos do artigo 1º, II, da Portaria 627 (0563017) e artigo 149 da Resolução CSDPE nº 98, de 17
de janeiro de 2024 , compete a Vossa Senhoria, autorizar a referida contratação por inexigibilidade, devendo este ato ser
proferido em documento único, após estar o processo  devidamente instruído;

5. Em cumprimento ao artigo 94, II, da Lei 14.133/21 e artigo 153 da Resolução CSDPE nº 98, de 17 de
janeiro de 2024, o extrato da inexigibilidade deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Diário Oficial, in casu, o Diário Oficial Eletrônico da Defensoria do Estado de Roraima - DEDPE, veículo oficial de publicação
dos atos administrativos da DPE/RR, instituído no art. 2º da Portaria nº 221/2020 (0196967);

6. Adotem-se as demais providências cabíveis.

 

Oleno Inácio de Matos
Defensor Público-Geral

 

Em 25 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por OLENO INÁCIO DE MATOS, Defensor Público Geral, em 25/04/2024, às
10:10, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de
outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877, de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade, informando o código
verificador 0565872 e o código CRC CDD30040.
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